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AUTOR: DEPUTADO JESUINO BOABAID

Requer VOTO DE LOUVOR, para o 2º
Tenente Carlos J. Pinho Cavalcante, para
reconhecimento e agradecimento pelo
profissionalismo e comprometimento
com a Polícia Militar do Estado de
Rondônia.

O Parlamentar que a presente subscreve, na forma regimental do art. 182, inciso
XII, do Regimento Interno, requer VOTO DE LOUVOR, para o 2º Tenente Policial Militar
Carlos J. Pinho Cavalcante, para reconhecimento e agradecimento pelo profissionalismo e
comprometimento com a Polícia Militar do Estado de Rondônia.

Plenário das Deliberações, 08 de setembro de 2015.

Jesuín
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Major Amarante 390 Arigolândia Porto VelholRO.

Assembleia Legislativa de Rondônia
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REQUERIMENTO

AUTOR: DEPUTADO JESUINO BOABAID

JUSTIFICATIVA

Nobres Parlamentares, o objetivo deste requerimento de VOTO DE LOUVOR, é o
reconhecimento e agradecimento pelo comprometimento do 2º Tenente Carlos J. Pinho
Cavalcante, com a Policia Militar do Estado de Rondônia, principalmente no 5º Batalhão da
Polícia Militar e ao 2º GPPO, localizado em Itapuã do Oeste, onde comandou por 08 (oito) anos.

Outrossim, o Comandante do 5º Batalhão da Polícia Militar, realizou solenidade
homenageando, o 2º Tenente Carlos J. Pinho Cavalcante, sendo presenteado com Placa de
Homenagem com todas as honra pelo profissionalismo e comprometimento com a Policia
Militar do Estado de Rondônia.

Face o exposto, é que peço aos nobres pares a aprovação do presente requerimento de
VOTO DE LOUVOR.

Plenário das deliberações, 08 de setembro de 2015.
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